
VITÓRIA, 20 de abril de 2026.
 

De: Presidência 
Para: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
 
Referência: 
Processo nº 7844/2026 
Proposição: Requerimento n° 10/2026 
 
Autoria: Luiz Emanuel
 
Ementa: Requer a substituição de membro da Constituição, Justiça, Serviço Público,
Redação e Fiscalização de Leis (CCJ) desta Casa Legislativa.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Trata-se de requerimento formulado pelo Vereador Luiz Emanuel Zouain da Rocha, na
qualidade de Líder da Bancada do Republicanos, solicitando a substituição do Vereador
Aylton Dadalto pelo Vereador Davi Esmael na composição da Comissão de Constituição,
Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis (CCJ).
 
A Secretaria Geral da Mesa, em despacho de fls. 6-7, manifestou-se favoravelmente à
pretensão, destacando que a substituição ocorre entre parlamentares da mesma bancada,
preservando a proporcionalidade partidária e atendendo aos requisitos regimentais.
 
Considerando que, nos termos do art. 58 do Regimento Interno (Resolução nº
2.060/2021), cabe às lideranças partidárias a indicação dos nomes para compor as
comissões permanentes;
 
Considerando que compete ao Presidente da Câmara homologar tais indicações e
substituições, conforme expressamente previsto no art. 35, inciso IX, alínea “b”, do
referido diploma regimental;
 
Considerando, por fim, que a medida visa garantir a regularidade e a continuidade dos
trabalhos da CCJ, sem qualquer prejuízo à representação partidária estabelecida;
 
DECIDO:
 
HOMOLOGAR a indicação da liderança da Bancada do Republicanos para substituir o 
Vereador Aylton Dadalto pelo Vereador Davi Esmael na Comissão de Constituição,
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Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis (CCJ).
 
DETERMINAR o retorno dos autos à Secretaria Geral da Mesa para a leitura do ato em
Expediente, na próxima sessão ordinária, para fins de publicidade e ciência do Plenário.
 
DETERMINAR à Secretaria Geral da Mesa e aos setores competentes que adotem as
providências administrativas necessárias para:
 
A publicação do respectivo ato no Diário Oficial do Poder Legislativo;
 
A atualização da composição nominal da CCJ nos registros oficiais e sistemas internos
desta Casa;
 
A comunicação formal à Presidência da referida Comissão.
 
 
Próxima Fase: Providência
 
  
 

Presidente 
Presidente 
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